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\"EDTTAL D§ PREi:Âo srETnôxIco Ng ag.ozg /2023- PERP

A(o) Pregoeiro(o) 0ficial da Prefeitura Municipal de Pacatuba, torna público para
conhecimento de todos os interessados que até 08:00 horas do dia 15 de laneiÍo de 2024,
através do endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. em sessão pública por meio
de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e aberturâ das

Cartas Propostas de preços, formalização de Iances e documentos de habilitação da licitação
MOdAIidAdC PREGÃO STE-TRÔI'IICO N' 09,029/2023. PERP, ViA REGISTRO DE PREçOS
identiíicado abaixo.
A prcsente licitação será processada e julgada com base no Decreto Municipal f 2.229, de
0 3 dc outubro de 20L7 , na Lei Federal n" 10520/2002, Deueto Federal ne. 10.024, de 20 de
setenlbro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal Ne 8.666/93, Dccreto !_ejqirl

\PMt

Co m p I e me nta r 1. 2 3 /2 0 0 6 e a lterações.
Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, âlém dos dispositivos legais
previstos no sub-item 1.1, as normas da

r, ;.t{(r2, dc 23 de ianeiro de 2013. Decreto n' 9.48

sa do
Consumidorl e do Códioo Civil Brasileiro (Lei 1.0.406/2002.

DAS DEFINIçÕES LEGAIS:

Com base no art 2edo Decretô Federal n!' 7.892, de 2:l de i.rncilo de 2013:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS: conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
íuturas;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,
fbrnecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
ÓncÃo ceReruclADoR: órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos pâra registro de preços e

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
ÓRcÃo penflclPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro
de preços;
ÓRGÂO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, âtendidos os requisitos destâ
norma, faz adesão à ata de registro de preços.
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REGISTRo DE PREço VISANDo A AQUISIçÃo DE

EeurpAMENTos oDoNToróGtcos PARA ATENDER As

NEcEsstDADEs DAs UN|DADES DE sAúDE Do MuNtctpto DE

PACATUBA

LOCAL:

DE HABILITA Ão:

RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS E DOCUMENTOS

ABERTURA E AVALIA
DAS PROPOSTAS:

o

E.MAIL DA COMISSAO DE
LICITA o:
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 8h30min às 16h0omin

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Será disponibilizado nos sites: https://novobbmnet.com.br e

https://licitacoes.tce.ce,gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados
e esclarecimentos pertinentes ao edital, Compete ao licitante acessar o site para obter as

informâções.

IMPORTANTE \:

oBIETO:

óRcÂo cnnnrucnoon SECRETARIA DE SAUDE
CRITERIO DE IULGAMENTO: MENOR PRECO POR I]'EM

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por
meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa
Brasileira de Mercadorias.

ENDEREÇO: httDs://novobbmnet.com.br

Dia 15 de janeiro de 2024, a partir das 09:00min

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
DE DISPUTA DE PREÇOS:

Dia 15 de janeiro de 2024, a partir das 10h00min, após a

avaliação das propostas pela Pregoeira,
PRECOEIRA: lara Lopes de Aquino

licitacao@pacatuba.ce.gov.br

.,-.../

até às 08:00hs, do dia 15 de laneiÍo de 2024.
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ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII
ANEXO VII.1
ANEXO Vllt
ANEXO IX

ANEXOS DO EDITAL

lntegram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados,
dispostos na seguinte ordem:

Termo de Referência;
Disposição sobre o tratamento favorecido e diferenciado as empresas
enquadradas como ME/EPP de que tratâ a Lei Complementar 123, de 74
de dezembro de 2006 e alterações;
Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo;
Modelo de Declaração de que o licitânte "não possui profissionais
menores de 18 anos";
Declaraçâo de concordância com os termos do edital;
Declaração de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) /
MEI (Microempreendedor lndividual);
Da análise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada;
Modelo de Proposta de Preços Negociada;
Minuta dâ Ata de Registro de Preços;

Minuta do Contrato

ANEXO II

1. DAS DrSPO§çÔES E-RECOUETCDAÇÔÉ§ PREIIUTNARES
1.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurÍdicas legalmente constituídas
que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e
econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto desta
licitação.
1.2. A respeito do custo de operâcionâlização do sistema:
1.2.1. 0 Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará
a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos
custos pelâ utilizâção dos recursos de tecnologia da informâção, consoante tabela
fbrnecida/emitida pela enüdade, nos termos do artigo 5q, inciso Il I, da Lei n .e 10.520 /2002.

2, CONDrçÔESPARA PÀnTICtpÂçÂO r'rrl,

2.1. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsâ Brâsileirâ de Mercadorias.
2.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretâmente até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.
2.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulâmentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condiçôes.
2.4. A pârticipação no pregão está condicionâda obrigatoriamente à inscrição e

credenciamento do licitante âté o limite de horário previstô.
2.5. Estarão impedidos de pârticipar de qualquer fase do processo as licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situações â seguir:

ft
ANEXO I
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. Licitante que esteia sob falência;

. Licitante que estela suspensa de licitar pelo Município de Pacatuba ou declarada
inidônea pela Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou
Municipal;

. Que estejam reunidas em consórcio e selam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

. Estrangeiras que não possuam sede no país;

. Licitante cujo obleto social seja incompatível com o da licitação;

. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9a, coput e

incisos, da Lei ne 8.666/ 1993, ou seja:

Art.9' Não poderá participar, direto ou índíretamente, do

licitoçdo ou do execução de obra ou servíço e do fornecímento
de bens a eles necessários:

I- o autor do projeto, básíco ou executivo, pessoa lísica ou
jurídica;
II -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acíonisto ou detentor de

mois de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito o voto ou

con trola d o r, re spon sáve I té cn ico o u su b contratado ;
III- sen)idor ou dÍrigente de órgdo ou entidade contratonte ou

respo n sáve I pela lí cíta ção."

2.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO
2.6.1. Os Iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.
2.6.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:
2.6.2.1."prâlica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
2,6,2,2,"pÍâtíca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
2,6,2,3,"pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiâis e não-competitivos;
2.6.2.4."pÍâtica coercitiva": causâr dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçào em um processo
licitatório ou afetâr a execução do contrato;
2.6.2.5."pÍâtica obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo [inanceiro multilateral, com o
objetivo de impedir mâterialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, deste Edital;

.)2
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(ii] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
íinanceiro m ultilateral promover inspeçào.
2.6,3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantâmento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constâtãr o envolvimento dâ empresâ, diretamente ou por meio de um
agcnte, em práticas corruptâs, frâudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiâdo pelo organismo.
2.6.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitânte vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
tinanciado, em parte ou integrâlmente, por organismo financeiro multilâterâl, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formâlmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrâto.

3. REGULAJTIENTO OPERACIONAL DO CERTAME
AI CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.
3.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear âtravés do instrumento de mandâto,
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
rrrcrcadorias associada à Bolsa Brâsileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira
de Mercadorias, âtribuindo poderes para formular/ assistir lances de preços e praticâr
todos os demais atos e operações no site: httpsr//novobbmnet.com.br.

3.2. A participâção do licitânte no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora
contrâtâda para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e âtendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitânte, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
dâ Bolsa Brasileirâ de Mercadoriâs.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretâmente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
cletrônico implica nâ responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunção de
câpâcidade técnic a para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

(r.,'
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3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferívêl do representante credenciado e subsequente encaminhamento da propostâ
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite
estabelecidos.

3,8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
rcpresentante.

3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
através de uma corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou
pclo tclefone: São Paulo-SP [11) 3293-0700. A relação completâ das corretoras de
nrcrcadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtidâ no site
https: //novobbmnet.com.br. acesso corretoras.

4. OBfETO DA LTCTTAçÃO

4.1. A descrição detalhada do objeto e demais informações constâm do Anexo I deste Edital.

5. DÁ CONDUçÂq DO C§RT.AM§ BELÂ,PREGOEIRA
5.1. O certame será conduzido pelâ Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
ern especial, às seguintes atribuiÇões:

k)

Responder às questões formuladâs pelos fornecedores, relativas ao certame;
Abrir as propostas de preços;
Analisar a aceitabilidade das propostas;
Desclassiflcar propostas indicando os motivos;
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
,n"no. prdço;
Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
Declarar o vencedor;
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Receber, exâminar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Elâborar a âta da sessão com o auxílio eletrônico;
Encaminhar o processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade
superior, visando a homologação e a contratação.

a

b
C

d

e

0
c)
h)

D

i)

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

6,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
oÍertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para âbertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automâticâmente a etapa de envio dessa documentação.

h
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Editâl, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhÍsta, nos termos do art, 43, § 1q da LC ne 723, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a

propostâ e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostâs apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
ncgociâçãô e julgâmento da proposta.

7. DA PROPOSTÀ DB,PREçO§ELTTRÔNICA
7.1. A Proposta de Preços, sob pena ile desclassiÍicacão. deverá ser enviada
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICACÃO DO FORNECEDOR
(vedada, inclusive, a inclusão de endereço, teleíone e outras informações que possam de
qualqucr modo identificar o licitanteJ, caracterizando o produto proposto no câmpo
discriminado, contemplando todos os itens do lote, em conformidade com o Termo de
Rcfcrência - Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modâlidâde e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento À Pregoeira da Prefeitura Municipalde Pacatuba-CE;
7.1.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste editâl e item 7 do Termo de Referência;
7.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 [sessenta] dias;
7.1.5. 0s itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
7.1.7. Decla"açáo dâ licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto
licitado, inclusive a margem de lucro.
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e

que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).
7.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e

ô\)

âtendimento às exi ências de habilita ao revistâs neste Editâ1. O Iicitante será responsável

h

6.7. 0s documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados pâra âvaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances,
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.§por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
conro tirmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
7.2.1, A licitante deverá encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS,
através da opção FtCHe tÉCtrtlce, em arquivos no formato Zipfile (zip), O nome do arquivo
dcvcrá iniciar com a palavra Anexo, ex.i Anexol.zip, e o Íamanlro de cada arquivo não poderá
cxceder a 500Kb.

7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centâvos.
7.3.1. Os preços propostos deverão estâr de acordo com o quantitativo do bem cotado.

7.3.2. Nos preços já deverâo estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratâção, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor
cstipulado na referida Propostâ de Preços;
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer âlteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. 0correndo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira
proceder às correções necessárias.
7.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos
p|eços unitários e totais estimados para a contrataçâo, os quais se encontram definidos no
Projeto Básico.
7.3.6. Na análise das Propostas de Preços â Pregoeira observará o MENOR PREçO POR
ITEM, expresso em reais.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.

7.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6q da Lei nq,

10.520/2002. Câso a licitante não informe em sua Propostâ de Preços o prazo de validade,
scrá considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação dâ Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do
cdital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participâção, competiçâo, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e

sujcição integral às suas disposiçôes e à legislâção aplicável, notadamente às Leis Federais
n 10.52o/02 e 8.666 /93.

7.7. Somente serão aceitâs Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto âos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues

h

h

h
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a. po cRrrÉnro oE JULcÂMENTo
8.1. Pâra julgamento será adotado o critério de MENOR PRECO POR ITEM.

8.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas após a

vÍr'gu la Ivalor unitário).

9. Dos pRocEDrMENTos Do pR"EcÂo - ua srssÃo púelrce, oa cuessrrcaçÃo ols
pRoposrAs E DA ronuuugÂo oE urNcEs, DA ACETTAçÂo DA pRoposrl
9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema parâ cadastramento e

cncaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitâção, terá início
a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando a Pregoeira a avaliar â aceitabilidade dâs propostas.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistemâ para participar da sessâo de lances. A cada lance ofertado o
participânte será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
rcgistro e valor,

9.3. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

9.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

rcgistrado pelo sistema observado, quando houver, o intervâlo mínimo de diferença de
valores ou de percentuâis entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relâçâo âo lance que cobrir a melhor oferta.

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (Cem reais).

9.5. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.6. Fica a critério dâ pregoeirâ â autorização da correção de Iances com valores digitados
erroneâmente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

9.7. ATENçÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o lote alegando como
rrotivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de
disputa de lances, durante a fase de aceitâção/habilitação não será aceito pedido de
riesclassificação do licitante aduzindo em defesa câusas, razões ou circunstâncias que
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

7.8. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este
item.
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-./9.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades constantes no art.7e da Lei Federal 10.520/02.

9.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 9.8, quando a
desistência for decorrente de "caso fortuito" ou "forçâ maior". Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.

9.10. Durânte o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor Iance registrado. 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances aos
demais participantes.

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver Iance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.14. Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

9.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificâdamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prolda consecução do melhor preço.

9.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornando a Pregoeira, quando possÍvel, sua atuação no certâme, sem prejuízos
dos âtos realizados.

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeirâ aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra divulgação.

9.18. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme

estabelece os ârti gos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do

dcsempate em favor ME/EPP/MEI.
9.18.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cincoJ minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto,

PMP

9.13. A prorrogação automática da etapa de Iances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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9.18.2. Câso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou

não se mânifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor ofertâ.

9.19. 0 sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca
da accitação do lance de menorvalor.

9.20. Sc a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências hâbilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subscquente, verificando a sua compatibilidâde e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apurâção de uma propostâ ou lance que atenda
o Edital. Tâmbém nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante pârâ que sejâ
obtido preço melhor.

9,21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e o valor estimado para a contrataçâo.

9.22. Caso o licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua propostâ.

9.23. A ordem de âpresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguâis (não seguidas

de lances).

9.24, Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá
encanrinhar, pelo sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao Iicitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor proposta, vedadâ â negociação em

condiçôes diferentes das previstâs neste Edital.

9.26. A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.27. Após a negociação do preço, â Pregoeira iniciará a fase de âceitação e julgamento da
proposta.

ffi

9.28. Encerrada a etâpâ de negociação, o pregoeiro examinará a propostâ classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7q e no § 9e do art.26 do Decreto n.e 10.024/2019.

9.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.30. Hâvendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chot" a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.31. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lancesl, a Pregoeira irá solicitar do
licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará
ao referido Iicitante, nâ barra de tarefas, um "botâo" cuja denominação é REESPECIFICAR
PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor
ncgociado, e concluir a etapa.

9.32. ATENÇAO: Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do
preço inicial, o licitante vencedor deverá redefinir os valores de todos os itens e incluir a

proposta de preços final consolidada, no sistema da BBM, no prazo de ATÉ 02 (DUAS)
H0RAS, não sendo prorrogado. A não inclusão, importa na DESCLASSIFICAÇÃo DO
LICITANTE.

9.33, Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro suspenderá a sessão
pâra âpresentâção de amostras, observado o disposto ncste Edital.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÂO
10.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÀO encontram se dispostos no ANEXO I -
TERMO DE REFERENCIA deste Edital.

10.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediânte
consulta direta em sítios oficiais na internet, os documentos de habilitação enviados através
do sistema eletrônico, deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação, juntamente
conr a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Aiustâdâ) âo novo valor ofertado
(ANEXO VIl,1), no prazo de até 03 (trêsl dias, contado a pârtir do 1q dia útil subsequente à

solicitação da Pregoeira.
10.2.1. Os documentos de habilitação em original ou por qualquer processo de cópia
iutcnticâdâ por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em
órgão da imprensa oficial.
10.2.2. Pâra fins de cumprimento do prazo de que trata o item 10,2 deste Edital, os licitântes
ilrrcnratantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o

código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma
de comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o

fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 03

[três) dias.

10.3. A sessâo pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 10.1 e
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Anexo I deste Edital. Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão
os trabalhos.

10.4. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

ncste Edital.

10.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a)
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, âté a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etâpa a Pregoeira poderá negociar
com o(a) participante para que seja obtido preço melhor.

10.6. Constâtando-se o atendimento das exigências I'ixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11. CONSULTAS, RESPOSTÃS,.À.DITAMENTO, DrLtGÊrClnS, neVOClç{O E ÁNULAçÃO
11,1, Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de âté 03 (três) dias úteis antes dâ
data flxada para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório destc
Prcgão c solicitar esclarecimentos, mediante petiçâo a ser enviada exclusivamente para o

cndereço eletrônico licitacao@pacatuba.ce.gov.br, até as 14:00 horas, no horário oficial de
BrasÍlia- DF.

11.1.1. Decâirá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Adnlinistrâçáo aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em

qt|c tal comunicação não terá efeito de recurso.

11.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participâr do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

11.2. Somente serão aceitâs solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações,
que preencham os seguintes requisitos;
11.2,1. O endereçâmento à Pregoeira da Prefeitura de Pacatuba/CE;
11.2.2. A identificação precisâ e completa do autor e seu representânte legal [acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, deüdamente datada e

assinada, dentro do prazo editalício;
ll.Z.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
d iscutidos;
ll,Z,4. O pedido, com suas especificações;

11.3. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão efetuadas no
prazo de até 02 (doisJ dias úteis contado do recebimento dâ impugnação ou do pedido de
csr larccimento, conforme o caso.

11.4. A impugnação não possui efeito suspensivo.
1 1.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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11.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Pâcatuba/CE será disponibilizada a todos os
interessados mediante âfixâção de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no
flanelógrafo da Comissão Permanente de Licitação, bem como disponibilizado no site da
Bolsa Brasileira de Mercadoria (provedora do sistema do Pregão EletrônicoJ e vinculará
tanto a administração quanto os participantes.

11.5. 0 aditamento ao edital prevalecerá sempre em relação ao que for aditado,
11.6. Acolhida â petição de impugnação contra o ato conyocâtório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,
cxceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetâr a formulação das Cartas
Propostâs.
11.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
lexto original.

ff.Z. OlllCÊtrtClA: Em qualquer fâse do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informâção que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o
prâzo para a resposta.
11.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinâdo pela Pregoeira, sob penâ de desclassificação/inabilitação,

11.8. REvOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipâl de Pacatuba/CE poderá revogar
ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12. DOS RECURSOS
12.1. A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de
r-ecurso será infbrmado pela pregoeira no chat após o término da disputâ de lances e

dcclaração do licitante vencedor do lote.
12.1.1. Na data e horário estipulados para a manifestação a Pregoeira dará, no mínimo,30
(trinta) minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em interpor
recurso.
12.L.Z. A fâlta de manifestação e motivação desta no prazo concedido, importará na
decadência do direito de recurso.
12.1.3. Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razôes de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar
contrarrâzôes, em igual número de dias, que começârão a correr do término de prazo do
rccorrente, sendo-lhes assegurâda vistâ imediata dos autos.
12,1.4. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem
como conter a síntese das râzões do recorrente,

PMP

12.2. Não será concedido prazo pâra recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo[a) licitante.

12.3. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PR"EçOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores habilitados, serão convocados
para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no
instrumento convocatório, conforme minuta de ata de registro de preços, Anexo VIII deste
edital.

13.2. O licitânte vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, pâra assinar a ata de registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo município de Pacatuba.

13.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços
ilentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas neste edital, podendo a C0NTRATANTE convidar, sucessivamente
pol ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade
de' propostâ e hâbilitação.

14. DA§ OUTRÁS OBRIGAçÔES DA DETENTORA DÁ ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em
especial durante a entrega dos produtos contrâtâdos.

14.2.A DETENTORA deverá arcâr com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

14.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
unidade requisitante, â fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finâlidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

14.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a

n)ânter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à

cclebração da presente ata de registro de preço.

14.5. O trânsporte dos produtos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão por
conta e risco da DETENTORA.

15. FORMALIZAçÃO Oa COrrnerAçÃO
15.1. A contrâtação com os fornecedores registrâdos será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de notâ de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art, 62 da Lei nq 8.666, de 1993.
15.2. No caso de formâlização de instrumento de contrato (Anexo IX), o preço estâbelecido
não sofrerá reajuste, exceto quândo a contratação ensejâr duração superior a [01) um ano,
nos termos do 3e, e § 1q da Lei 7O.192/2001- (Lei do Plano Reall.
15.2.1. Caso seja prorrogado, o contrato poderá ser reajustado com base no IGP-M da
F'u ndação Getúlio Vargas.
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16. DO RECEBü|{ENTO DO OBTETO
16.1. Os representantes do C0NTRATANTE especiâlmente designados como Fiscais do
Contrato, que deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços.

16.2. O Município de Pacatuba reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico
da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação âo objeto
ou este não se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não âceitação do objeto.

16.3, Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste
Edital, ou ainda que não atende a finalidade que dele naturâlmente se esperâ, o órgão
responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e
justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que sane as irregularidades
dentro do menor prazo possível.

16.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do
problema em relação às irregularidades apontadas, a secretariâ solicitante dará ciência a

Procuradoria Fiscal, a fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face
da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação
das penalidades cabíveis.

17. DO PREçO, DO PAGA"ÜIENTO, REA'USTE E REEQUILÍBRIO
17.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurôs,
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis
que possâm incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
17.2. PAGAMENTO: O pâgamento será feito na proporção dâ entrega dos itens licitados,
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes F'ederâis, Estâduâis e Municipais do
Iicitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçôes da proposta.
17.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalíciâs, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

17.3. REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 1,2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

17.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retârdadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuâram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração parâ a justa remuneração do fornecimento,

.4,

--§
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finânceiro inicial do contrato, nâ forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.q 8.666/93, alterada e consolidada.

re. nns snuçôns
18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ, deixar de
assinar a 0rdem de compra/Autorização de fornecimento ou âpresentar documentação
talsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na cxecução da ata de registro de preços e

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Pacatuba e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até 5(cincoJ anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multâs e das demais cominações legais:
18,1.1. multa de 200lo (vinte por cento] sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação fâlsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) íraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

18.1.2.multa moratória de 0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de
corrprâ/âutorização de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de
159/o [quinze por cento) sobre o valor da compra, caso sejâ inferior â 30 (trinta) dias, no
caso de retardamento nâ execução da entrega dos bensj
18.1.3. multa moratória de 200lo (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

18.2. Nâ hipótese de âto ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mâis grave, ou
descumprimento por parte do licitânte de qualquer das obrigaçôes definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem preluízo das demais sanções previstas na Lei nq 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:
aJ advertência;
b) multa de 10lo (um por centoJ até 200ó (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata de registro de preços ou do contrâto, conforme o caso;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do plgamento a que o licitante fizer ius.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativâmente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.3.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando
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18,4,1. descumprir as condições da Ata de Registro de preçosj
L8.4.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estãbelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;
18.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado;
18.4.4. tiver presentes razões de interesse público.

18.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, âssegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.5.1. No processo de aplicação de penalidâdes é âssegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

al 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênciâ;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitâr e contrâtâr com o
MunicÍpio de Pacatuba e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pacatubâ
pelo prazo de até 05 (cincoJ anos

19, DO VALOR f,STIl]tADO DÁCONT8ÂTAçÃO
19.1. 0 valor estimado global para esta contratação ó RS570.004,13 (QUINHENTOS E SETENTA

Mlt, QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS), conforme está especificado no Mapa de Cotaçâo,

elaborado pela Central de Compras do Município;
19.2. O valor constante do orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após

pesqLrisa de preços praticada no mercado IMapa de cotação anexo aos autos do processo);

19.3. 0s preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reâjustes ântes de

decorridos 12 (doze) meses do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice da Fundâção Getúlio Vârgâs - IGPM/FGV.

20. DrsPosrçÔEs FrN^rs
20.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretâdas em
favor da ampliaçãô da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamentô dâ administração.

20.2. 0s casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durânte a sessão e pelo[s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do capur do
art. 54 da Lei n.e 8.666/93.

20.3^ O nâo atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
âfâstamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessâo pública deste Pregão
Eletrônico.

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrâtação.

20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
dc documentâção referente ao presente edital, nem em relação às expectâtivâs de

contratâções dela decorrentes.

i)
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20.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(sJ
Gestor(esJ.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editâl, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido
em contrário.

20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Pacatuba - CE.

20,9. Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão
Permânente de Licitação da Prefeitura de Pacatuba, situada na Rua Cel. loão Carlos,345,
Cerrtro, Pâcatuba - CE, ou pelo e-mail licitacao@ Da.rtrrbi:te.gr»f!1

20.10. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pacâtuba.

20.12. No interesse da Administraçâo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado à autoridâde competente:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo,
disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da Iegislação
vigente.

20.13. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulâção ou revogação serão feitos aos interessados mediânte publicação no flanelógrafo
da Prefeitura de Pacatuba, conforme disposto na Lei orgânica do MunicÍpio e no site da
BBM: https://novobbmnet.com.br e
httpsr//licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.

Pacatuba-Ce, 27 de dezembro de 2023

ra
Pregoeira da Com issão Permâ ente icitação

Prefeitura Municipal de Pâcatuba (CEJ

h á«^NE
/€, i5c
lola c-,:'
Yz

2O.11, Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo - Termô de
Referênciâ deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços.

I
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ANExo I TERMo DE REFERÊNcrÂ

1. OB.,ETIVO:

REG|STRo DE pREço vrsANDo A AeursrçÃo DE EeurpAMENTos ooorurolócrcos paRa

ATENDER As NEcEsstDADEs DAs UNIDADES or saúor Do MUNtctpto DE pACATUBA, tudo
conforme especificações e condições contidas neste termo de referência.
1.1. Quanto à adoção do Pregão, tem se que é modalidade de licitação para aquisição de bens e

contratação de serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do
mercado".
1.2. A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Municipal ns 2.229, de
03 de outubro de 2017, na Lei Federal n" 10520/2002, Decreto Federol ne. 1.0.024, de 20 de
setembro de 2019, nas demais normãs deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federol Ne 8.666/93, Decreto Federdl ne

7.892. de 2i de ioneiro de 2013. Decreto ne 9.488', de 30 de ogosto de 2018 e Lei Complementor
123/2006 e olterdções.
1.3. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais

previstos no sub-item 1.1, as normas da Lei Federol Ne 8.078/90 (Códioo de Defeso do

Consumidor) e do códiqo civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

2. cLAsstFtcAcÃo Dos BENs coMUNs
2.1. o bem a ser adquirido enquadra-se na clâssificação de comum, ou seja, cujos padrôes de

desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do artigo
1e da Lei Federal tO520 de 2002.

3. CARACTERIZAÇAO DOS BENS A SEREM ADqUIRIDOS PELA SECRETARIA

EsPEcrFrcAçÃo

CANETA ALÍA RoTAçÃo, CANETA DE ALTA

RorAÇÃo coM 42o.ooo RPM,

ESTERELIZAVEL EM AUTOCLAVE COM

ALUM INIO ANODIZADO COM CANAIS

ARREDONDADOAS DE PREGAS CABEÇA DE

TAMANHO REDUZIDO, SISTEMA DE

coNExÃo DoIs FURo5, SPRAY - UNIOADE . 1
, UNIDADE

20 R5 724,57 Rs 14.490,20

coNTRA - Âlreulo. coNTRA ANGULo

oDoNToLóGrco, ru nluvrÍr'rro E LATÃo,

EsrERrLrzÁvEL EM AUToCLAVE A 135'c
SUPORTANDO MAIS 1OOO CICLOS E

AcoPúvEL Ao M rcRo MoroR,
TRANSMTSSÃo \17, GtRo 360" No
MICROMOTOR, TAMANHO REDUZIDO DA

cABEÇA, PERMITIR A UTILIZAçÃo DE BROCAS

DE ALTA E BArxA RorAçÃo. PEso MAx.

44,5G

20 R5 140,17 Rs 14.81s,40

TEM

2

VATOR VATOR TOTAL

Um. .idadê ceÍüfcado

I

1

QTD

hr PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA
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5

MICROMOTOR. MICROMOTOR

oDoNrolóGrco, EM ALUMÍNro E LATÃo,
ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE A 135'C
SUPORTANDO MAIS 1OOO CICLOS E

AcoPúvEL Ao MtcRo MoroR,
TRANSMtssÃo \:7, GrRo 360" No
MICROMOTOR, TAMANHO REDUZIDO DA

cABEçA, pERMrÍrR A urLrzAÇÃo DE BRocAs
DE ALTA E BArxA RorAÇÃo

20 Rs 6s6,19 Rs r"3.123,80

FOTOPOLIMERIZADOR E CLAREADOR COM

LED (D|ODO EMTSSOR DE LUZ); POTÊNC|A

uÁxrua suprnroR A 8oo MWCM'?;
coMPR|MENTo DE oNDA eNrne qso À +go
NM; PEçA DE MÃO SEIT4 FIO; TEIVIPO

PRoGRAMÁVEL DE 10 ÊM 10 sEGUNDos,

coM BrP soNoRo (Avrso DE TEMPO);
coNTRoLE DE oPERAÇÃo NA PRoPRIA

CANETA; TENSÃO BIVOLT (CARREGADOR)J

ForopoLrM ERTzADoR LEVE E ERGoNôMrco,
DO TIPO CANETA; PONTEIRA CONDUTORA DE

LUZ DE FIBRA, Rruovívrl, coM GtRo DE

360e, DE ALTA REStsrÊNctA; LUz FRtA,

MENOR OU IGUAL A 5,69 C; DIÂMETRO DA

PoNTA EM ACRÍLrco DE, No MÍNrMo,8MM;
poNTErRAs AcESsoRrAs AUTocLAVÁVErs
(PARA 1E 3 DENTES); WIRELESS (SEM Flo);
REGrsrRo No MrNrsrÉRro DA sAúDE,

coNFoRME ExrGÊNcrA DA ANVTSA

15 nS

1.038,33
Rs 1s.s74,95

SETADORA DE MESA.

POSSUI ACIONAMENTO MANUAL,

coNFECCTONADO EM AÇO CARBONO,

SISTEMA PARA AQUECIMENTO COM

REstsrÊNCrA BL|NDADA.

PTNTURA Epóxr ELErRosrÁTrcA.
ÁREA PARA SELAGEM: 31cM.
LARGURA PARA SELAGEM: 13MM.
TENsÃo DE nrrurrureçÃo (VoLTAGEM):
grvoLT 11.271220 v) AUToMÁTrco.
rRrQuÊNctn: 50160 Hz.
PorÊNcrA uÁxtrua: 1oo w.
TEMPERATURA: ATÉ 2OO9C.

15 Rs 688,42 Rs 10.326,30

h

I

tl

,;

h
I
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6 Rs 60.270,70
\euJ-'AUTOCLAVE 21 LITROS EM INOX BIVOLT,

AUTOCLAVE HORIZONTAL COM CAPACIDADE

DE 21: FUNÇÃO DA ESTERILIZAÇÃO DE

ARTIGOS/INSTRU MENTOS UTILIZANDO

vAPoR soB PREssÃo, euE DEVEM sER

RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS E

VAPOR INTENSO.

BlvoLT AUToMÁTtco
SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS
CHAVE E TRAVA DA PORTA, SISTEMA

ELETRôNrco DE cRUZAMENTo DE DADos E

srsrEMA ELETRôNrco DE coNTRoLE oE
porÊNcrA, VÁLVULA DE SEGURANÇA/ANTI-
vÁcuo, TERMosrATo, FústvEL, DENTRo

ourRos cÂruana AÇo rNox;
coM DESAERAçÃo E DEspREssu R rzAÇÃo

AUToMÁTrcA;
TAMPA E CÂMARA EM AÇo rNox euE
FACILITA A LIMPEZA;

10

15

nS

6.027 ,07

l coMPREssoR oDoNTo[óGtco :

ToTALMENTE rsENTo oE óLEo. NÃo
NEcEssrrA LUBRTFTcAçÃo; RESERVATóRto

COM TRATAMENTO INTERNO

ANTIOXIDANTE; BAIXO NíVEL DE RUíDO:62
DB A uM METRo DE DtsrÂNcrA;
PRESSOSÍATO COM CHAVE GERAL

LrGA/DESLTGA; VÁLVUU DE SEGURANçA.

DtspostTlvo or llívro Do ExcEsso DE
pRrssÃo; Rrir rÉRurco (PRorEToR DE

SoBRECARGA DE TENsÃo)
PROTEGE O MOTOR CONTRA QUEDAS OU

Plcos DE TÊNSÃo DESLIGANDo-O

AUTOMATICAMENTE EM CASOS DE

TEMPERATURA EXCESSIVA

Possut Dots RELES rÉRMtcos, uM PARA

CADA MOTOR ; DOIS MANÔMETROS: UM

PARA vERtFrcAR A pREssÃo TNTERNA Do
RrsrRveróRro E ourRo pARA A pREssÃo

DE SAÍDA DE AR. FILTRo DE AR COM

DRENAGEM AUToMÁTtcA (aerÉu A

UMIDADE DO AR NO INTERIOR DO

RESERVATóRIo) E REGULAooR DE pREssÃo

DE SAíDA Do AR. REGISTRo PARA

DRENAGEM DA UMIDADE CONDENSADA NO

RESERVATóRro DE FÁcrL AcEsso.
VENToINHA DE REFRIGERAÇÃO NOS

nS

6.369,44
Rs 95.s41,60
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MOTORES. FILTRoS DE ASPIRAÇÃo
(ENTRADAS DE AR No RESERVATóRro)

ACOMPANHA DOS REFIS PARA FUTURA

suBSITUrÇÃo. MANGUETRAS Dos MoroREs
METÁucA E FLEXÍVEL. MAroR SEGURANÇA

NA ESTANQUEIDADE DO AR E DE GRANDE

vrDA úTrL. vÁrvurA DE AlÍvro (soLENórDE)

DEsPREssu RrzAçÃo Dos cABEÇorEs,
FAZENDO COM QUE O COMPRESSOR

TRABATHE COM MENOS ESFORÇO.

LARGURA / ALTURA / COMPRIMENTO (CM)40

x 62 X40 CM; PESO ríQUTOO («C)ZA re; prSO

BRUTO (KG)31 KG; ALIMENTAÇÃO 110 V OU

220 V

rvroruorÁsrco; FREeúÊNC|A Do MoroR 60

HZ; FLUXO DE AR (VAZÃO EFETTVA)188

L/MrN.
(6,6 PclMlN.); CAPACIDADE DO

RESERVATORIO 45 LITROSj PRESSÃO

MÁxrMA DE TRABALHoI2o pst (0,83 M pA);

porÊNctA TorAL (Dors MoroREs) 1,13 cv
(8a0 W); CONSUMO DE ENERGIA TOTAL

(DOIS MOTORES)0,75 KW/HORA; CORRENTE

NOMTNAL 6A (110V) 3,5A 1220V);
vELocTDADE DE RorAçÃo Dos
MOTORESl.75O R.P.M.; NÚMERO Or pÓlOS

DOS MOTORES4 POLOS; NÚMERO TOTAL DE

prsrÕEs (Dors MoroREs) 2 prsrÕEs. TDEAL

PARA 1 coNsuLTóRro
corusulrónro ooorurolóctco
COMPLETO, COMPOSTO DE: a) CADEIRA

oDoNToLóGrcA: AUToMÁTtcA, BASE EM

CHAPA DE AÇo coM PROTEÇÃO DE

BoRRACHA E euE NÃo NEcEssrrE DE

FIxAÇÃo AO PISO; A BASE POSSUI UM

DESENHo ERGoNôMrco QUE PERMITA A

apRoxrrunÇÃo Do cDlAsB Ao cAMPo
oPERATóRro, ACToNADA PoR 2

MOTORREDUTORES DE CORRENTE

coNTrNUA, rsENTos DE órro;
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL DE

COMANDO MULTIFUNCIONAL, QUE

PROPORCIONA O ACIONAMENTO E

ALTERAÇÃo GRADUAL DE LUM INOSIDADE

Do REFLEToR, A MovTMENTAÇÃo Do
ENcosro E AssENTo, voLTA À PosrÇÃo

15 Rs 315.170,85nS

27.Ort,39
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zERo E A 4 PosrÇôEs DE TRABALHo
PRoGRAMÁvEL PELo DENTtsrAj
ARTtcULAçÃo cerutRar úrurco ENTRE

ASSENTO E ENCOSTO QUE FACILITA A
lrMPEzA E AUMENTA n RrsrstÊructn on
CADEIRA; CAPAS DE POLIESTIRENO E

MATERIAL TIPO A85 DE CANTO5

ARREDoNDADoS, coM PRoTEÇÃo UV,

PINTADAS COM TINÍA OE POLIURETANO

LISA, DE ALTO BRILHO, FACILITANDO A

DESTNFEcÇÃo E EVTTANDo A rNFEcçÃo
CRUZADA; ENCOSTO E APOIO DE BRAÇOS

ESTOFADOS COM ESPUMA DE

POLIURETANO, SEM COSTURAS LATERAIS;

ENCOSTO DE CABEÇA COM FORMAS E

ESPESSURA REDUZIDAS E MOVIMENTOS

LONGITUDINAL E BIARTICULADO QUE
PROPORCIONEM POSICIONAMENTO

coruroRrÁvrr E ERGoNoMrco Do
PACTENTE; CTRCUTTO EtÉTRtCO DE BArXA

votrAGEM, rusÍvrrs DE PRorEÇÃo,
PoNToS DE ALIMENTAçÃo E LIGAÇÃo Do
EQUIPO COM A UNIDADE AUXILIAR,

VÁLVUtA REGULADoRA DE pREssÃo DE AR E

CHAVE GERAL LOCALIZADOS NA TAI\4 PA

FRONTAL DA CADEIRA;

b) EQUIPO ÍlPO KART: EQUIPO

oDoNToLóGtco TlPo KART, coM BASE

MóvEL soBRE RoDÍzros DU PLos,

AMBIDESTRO, COM PUXADORES EILATERAIS,

BANDEJA DE tNox AUTocLAVÁVEL; supoRTE
DE PONTAS EM MATERIAL RESISTENTE, ÍIPO
ABs, EM PEçA úNrcA JUNTo Ao coRPo Do
EQUIPO; SUPORTE DE MANGUEIRAS PARA

ATE 4 TERMINAIS COM O1 SERINGA TRIPLICE,

UI\4 TERMINAL BORDEN PARA BAIXA

RoTAÇÃo; SISÍEMA DE VÁLVULAS DE

RETENÇÃo Do REFLUXo Do ALTA.RoTAçÃo
E MICROMOTOR COM SPRAY, AEERTURA Ê

FECHAMENTo PNEUMÁTtco E tNDtvtDUAL

PARA cADA PoNTA, RESERVATÓRIo DE AGUA
TRANSPARENTE, DESPRESSU RIZADOR

AUToMÁTIco sEM VÁLVULA, PEDAL DE

coMANDo MóvEL E MULTtFUNctoNAL,
COM ACIONAMENTO PROGRESSIVO DOS

INSTRUMENTOS QUANDO ESTES SE
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ENCONTRAM FORA DO SUPORTE DÊ

TERMINAIS. RESERVATÓRIo DE ÂGUA coM
CAPACIDADE PARA l.OOOML PARA O

srsrEMA porÁvrl;
c) UNIDADE AUXILIAR: ACOPLADA A CADEIRA

oDoNToLóGrcA, sENDo EssA coM UMA
cusPrDErRA flPo BAoA EM cERÂMtcA
ESMALTADA, REMovívEL, coM Ácul
CORRENTE E REGISTRO; COM SUPORTE PARA

01 SUGADOR, ACIONADO

AUTOMATICAMENTE, PROPORCIONANDO

sucÇÃo coNSTANTE; TU BU LAÇÃo DE ÁcuA,
AR E ESGOTO EM PVC E POLIURETANO

TOTALMENTE EMBUTIDA; CAIXA DE ESGOTO

BLINDADA EM PVC COM RESPIRO E

ABAFADOR;

d) REFLETOR: REFLETOR OOOruTOTÓEICO

CONl CABEÇOTE DE 03 LEDS DE ALTA
porÊrucn, euE REFLITAM LUz PARA

ESPELHOS ESPECIAIS, PROPORCIONANDO

BOA LUMINOSIDADE; COMANDO

LOCALIZADO NO PEDAL DA CADEIRA;

CABEÇOTE COM PUXADORES

ERGoNôMtcos, REMovÍvEts PARA

HtGtENtzAÇÃo, tNTENStDADE DÊ LUz

vARrÁvEL (vALoR DE rs.ooo nrÉ :s.ooo
LUX); GARANTIA: 24 M ESES.

INSTALAçÃo PEto FoRNEcEDoR.

MocHo oDoNTolóerco: col BAsE TrPo
pEDESTAL EM poltpRoptLENo, ctRaróRta,
coM 5 RoDÍzros DUPLoS FrxADos NAS

EXTREMIDADES DA BASE DE SUSTENTAÇÃo,

ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS COM PVC,

SEM CosTURAs, INCLINAÇÃo E ATTURA Do
ENCOSTO POR ALAVANCA INDEPEN DENTE,

SISTEMA A GÁs DE REGULAGEM DE ALTURA

DO ASSENTO COM ALAVANCA

INDEPENDENTE. PRODUTO FABRICADO

CONFORME ABNT NBR ISO 7493 E

RESoLUÇÃo RDc 59;2ooo (ANVrsA),

GARANTINDO O CUMPRIMENTO DA

LEGTSLAÇÃo sAN rrÁRrA euANTo AS

NoRMAs Do MANUAL DE BoAS pRÁTrcAs DÉ

FABRIcAçÃo E coNTRoLE.

15 Rs 9s3,11 R5 14.296,65
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RS57O.OO4,13 (QUINI{ENToS E SETENTA MIT, QUATRo REAIS E TREZE

cENTAVOS)

l,;

F À,]APARETHO DE RAIOS X, PERIAPICAL DE USO

oDoNToLóGtco, 70 KVp, coM tNTENStDADE

DA CORRENTE DO TUBO EMISSOR VARIANDO

DE 7 MA A 8 MA, CILINDRO DIRECIONAL

LoNGo coM REVESTMENTo DE pELÍcuLA

DE CHUMBO DE O,5MM, DUPLA COLIMAÇÃO,

FILTRo DE ALUMÍNIo EQUIVALENTE A
2,5M M, TSoLAMENTo TERMoELÉTRrco poR

rMERsÃo Do cABEÇorE EM óLEo,
CONTROLE REMOTO COM CABO

ESPTRALADo, sELEÇÃo rEMPo DE

EXPoSIçÃo E DISPLAY DIGITAL CENTESIMAL

PARA VISUALIZAÇÃo Do TEMPo, BIP

soNoRo coNJUGADo A EM IssÃo DE RAIoS

x, BRAÇo ARTtcuLADo, cÂunnn
ExpANsoRA or ólro, Foco DE EMrssÃo Dt
0,8 MM, CoMPENSADoR ELETRôNrco DE

TENsÃo coM coRREÇÃo Do TEMPo DE

EXPosrÇÃo E BloeuEro euE TMPEDE o
DtspARo EM cAso DE suB E SoBRETENSÃo,

CERTIFICADO DO INMETRO COM BASE NA

NoRMA IEC6O6O1, ToTAL ADEQUAÇÃo As

rxreÊrucres DA PoRTARTA 453 DA

SEcRETARTA DE vrGtúNcrA sANrrÁRIA,
cERTrFrcADo DE coNTRorE DE RADrAÇÃo

DE FUGA EMtlDo PoR Físrco

cREDENcrADo, TENsÃo 220 volÍs,
FREQÜ ÊNcIA DE 50|60\2, PoTÊNCIA

VARIANDO DE 1.OOO VA A 154OVA, COLUNA

MÓVEL, DIGITAL, COM REGULADOR DE

TENsÃo euE PERMrrA EsrABrLrzAçÃo DA

ATIMENTAçÃo Do EQUIPAMENTo.

Rs 12.s61,511, nS

12.561,51

utrRAssoM oDoltttoLóGtco:
ESPEcIFIcAÇÃo. JATo DE BICARBoNATO

INTEGRADO POSSUI CANETA / TRANSDUTOR

Do ULTRA-soM AUTocLAVÁVEL

1, 3832,1,7 Rs 3.832,17

Rs s70.004,13

PREFEITURÁ,\,lUNlClPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro

cEP. 61.801-215 | Pacaruba-CE - (85) 3145.1526

_il

-d

I

I

h 4. JUs FtcATtvA DA NEcEsstoAoE Do DtspÊNDto
4.1. A pretendida aquisição justiÍica-se pela necessidade de contratação de empresa(s) para

fornecimento de aquisição equipamentos odontológicos, a fim de suprir as necessidades das

demandas das Unidades de Atendimento da Saúdê do município de Pacatuba/CÊ.

4.2. A ampliação da rede da Secretaria da Saúde do município de Pacatuba é uma das ações

imprescindíveis para quê possamos gârantir cada vez mais o exercício da assistência à saúde de

nossa população. O governo municipal vem desenvolvendo a Política de Saúde através de um

h,
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red ireciona m ento estratégico com açôes operacionais e de gestão, na perspectiva do alcance
de melhoria no atendimento ao cidadão Pacatubano. Essa política direciona-se para promover
a integrãção sistêmica de ações e serviços de saúde com provisão de atenção continuada,
integral e de qualidade, bem como, incrementar o desempenho do sistema, em termos de
acesso, com equidade, eficácia clÍnica e sanitária e eficiência econômica.
4.3. Os equipamentos odontológicos irão compor ãs reestruturações das unidades de
atendimento odontológicos existentes, e ampliação da coberturâ das equipes de saúde bucal,
na busca de ampliar o acesso aos serviços de saúde, incluindo a assistência odontológica,
beneficiando, também, a organização dos processos de trabalho dâ odontologia, com a proposta
de ampliação do quantitativo de pacientes atendidos na demanda programada e na urgência,
observando o princípio da integralidade de atenção à saúde bucal no 5U5. Assim sendo, com
base nas diretrizes da Política Municipal de Saúde Bucal como propositoras da organização dos

serviços ofertados nas práticas assistenciais no campo da saúde bucal e, para a execução dos

serviços odontológicos, os quais aumentaram diante da demanda reprimida no período de
pandemia, torna-se necessária a aquisição de equipamentos para a realização de procedimentos
clÍnicos, a fim de fortalecer o potencialtecnológico referente à saúde bucal.

s. Do(s) LocAr(rs) E PRAZOíSI DE ATENDIMENTO

5.1. Os bens ob.ieto do presente termo de referência, quando eventuãlmente contratados,

observadas as condições fixadas neste instÍumento e seus Anexos e na legislação pertinentê,
deverão ser entregues nos locais indicados na autorização de fornecimento.
5.2. DO PRAZO E TOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo de

máximo de até 15 (quinze) dias a contar da expedição da ORDEM DE COM PRA-FORNECIM ENTO

pela adm inistração.
5.2.1. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE

coM PRA/AUToRtzAÇÃO DE FORNEctMENTo pelã administração, no local indicado na

autorização de fornecimento pela âdministração;

5.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado pelas Unidades de saúde;

5.2.3. A contratada deverá entregar os serviços nas vinte e quatro horas do dia, de domingo a

domingo, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho;
5.2.4. O fornecimento dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição

de oRDENS DE COMPRAS/ FORNEcIMENTo, pela unidade de saúde.

6. cRrrÉRros DE PARTtcTPAcÃo

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurÍdicas regularmente estabelecidas
no Pâís, que atuem no râmo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Termo de Referência.
6.2. Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de falência,

concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou declarada

inidônea por qualquer órgão da Administração Pública.

7. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7,1, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,

seguros, decorrentes do fornecimento do material, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

\
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7.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilid
com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato.
7.3. Aprêsêntar os produtos da seguinte forma:

o possuir rótulo do fabricante/distribuidor com informaçôes sobre o ne do lote, data de
fabricação e validade, informações de segurança e marca da companhia;

o Os recipientes não podem estar amassados, enferrujados ou apresentar qualquer outro
tipo de âvaria;

7.4. O Fornecedor deverá realizar a entrega dos produtos durante todos os dias da semâna,
durante o horário de 8:00h às 13.00h, de acordo com as necessidades da Secretaria gestora.
7.5. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 24h (vinte quatro horas) a

contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na

O RDE IVl DE COM PRA.

7.6.5ubstituir às suas expensas todo e qualquer material entregue em desacordo com as

especificações e padrões de qualidade, ou que apresentarem defeito, vício ou problema quanto
ao seu desempenho dentro do prazo de validade.
7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo durante toda a execução do contrato.
7.8. Responsabilizar-se pela fiel entrega do material no prazo estabelecido.
7.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato.
7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art. 65, parágrafos 1" e 2" da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

8. RESPONSAEILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. lndicar o local em que deverá ser entregue o materiâ1.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidâs neste Termo de Referência,
8.3. comunicar imediatamente a CONTRATADA, quando do recebimento dos equipamentos,
qualquer irregularidade for verificada.
8.4. Aplicar as penalidades previstas no Edital da licitação, na hipótese da CONTRATADA não

cu mprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normais, arcando a empresa com
quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração.

h
ti

9. CONDICÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ãpós o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de Cheque nom inal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do

contrato;
b) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as

contribuiçôes previdenciárias;

c) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

f) CND emitidâ pela Prefeitura Municipal (sede da licitante) e,

g) CND emitida pelâ lustiça Federal do Trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué lúateus Figueiredo, 293 - Centro
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11. DA APRESENTAeÃo DA pRoposrA DE pREcos

11.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos produtos, tipo e

quantidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e por extenso
em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobÍe o fornecimento, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;
11,2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sêm qualquer defeito de fabricação e caso

constatada alguma imperfeição, terá os itens devolvidos, sendo submetidas às penalidades da

Lei, alem do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
11.3. As Unidades Gestorâs poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento dâs especificações
mínimas dos produtos constantes no Termo de Referência.
11.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR

ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

12. DA ApRESENTAcÃo Dos DocuMEnros or xngtur4eÁq
12.1. Em atendimento ao que preceitua o art.3e, inciso I da Lei Federal ne 10.520/2002, segue

as exigências habilitatórias:

12.2. RELATTVA À Hle[rraçÃo tuníolce:
12.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a

matriz.
12.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com âverbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.

12.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIvO, no caso de sociedades sim ples - exceto cooperativas
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

dêvendo, no caso de a licitante ser a sucursâ|, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório
dê Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
12.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

r0. JUsflFtcATrvA po cRlTÉRto pE JUTGAMENTo - MENoR pREco poR trEM
10,1. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economiâ de escala, a

eficiência na fiscalizáção de no máximo dois contratos e os transtornos que poderiam surgir com
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado.
Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, e imprescindível a

licitação por grupo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACÂTUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro
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12.3- RÊt-ATtvA À REGUTARTDADE nscAl E TRABATHIsTA: \..
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas (CNpJ);

12.3.2. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
12.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
12.3.3.1. a Fazenda Federal e a Seguridade Social (consistindo em Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Créditos Tributários, Federais e a Dívida Ativa da União ou equivalente,
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federaldo Brasil);
12.3.3.2. a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
12.3.3,3. â Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei;

12.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGÍS;

12.3.3.5. a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT ou

equivalente);
12.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apÍesente alguma restrição;
12.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critériô da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.3.6, A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

rz.a- ne urrvl À euAuFrcAçÃo rcoruôrurco-rrruarucerne:
12.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

12.4.1.1 Câso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado
o acolhimento do plãno de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação

extrajudicial, conforme o caso.

12.4.2. Prova de Capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da

contratação.
12.4.2.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja, o menor preço por item, o valor do
capital social deverá corresponder ao somatório dos lotes nos quais a licitante for vencedora.
12.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados nã forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação da proposta.

h

d) Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa situação financeira da licitante:
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d.1) Índice de Liquidez Gêral maior ou igual a 1,0;

Índice de liquidez Geral (LG) = AC + RLP

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulantê

RLP é o Reâlizável a Longo Prazo

ELP e o Exigível a Longo Prazo

d.2)indice de Llquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC

PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante

PC é o Passivo Circulante

d.3 ) indice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

Índice de Solvência Geral (SG) = AT

PC + ELP

O nde:

ATeoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante

ELPéoExigível a Longo Prazo

12.4.4. no caso de empresâ constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedâde.

12.4.5. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstraçôes contábeis publicada na

lmprensa Oíicial, de acordo com a legislação pertinente.

rz.s- Reurrve À quelrrrceçÃo rÉcrurca:
12.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho
de atividades pertinente e compatívelem caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, possuindo pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quântitativo totâl solicitados
neste Termo de Referência, resssâlvo que os itens 10 e L1 não precisarão de constar na prova.
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12.5.2. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho
de âtividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, solicitedos neste Termo de Referência, para os itens 10 e 11.

12.6 - DEMAtS DocuMENTos DE HAaltrraçÃo:
12.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/70/7999,
publicada no DOU de 281701L999, e âo inciso XXXlll, do ârtigo 7s, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, sâlvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.6.3, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo dâ habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste êdital 1aft.32, §2e, da Lei n. e

8.666/93 ).

13. DA FoRMALTzAcÃo e vreÊrucre oA ATA DE REGrsrRo DE pREeos

13.1. Para o fornecimento do material, serão emitidas ordens de comprãs, em conformidade
com as propostas vencedoras, para a(s) licitante(s) vencedora(s).
1.3.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MEsEs, admitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ne 8.666/93, se a proposta
registrada continuar se mostrando mais vanta.iosa à administração, satisfeitos os demais
requisitos do Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017.
13,3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo lúunicÍpio, através da Secretaria
Gerenciadora, representada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de 0espesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipâl ne 2.229, de 03 de outubro de
2017, da Lei n.s 8.666/93, da Lei n.e L0.52O102, deste termo de referência e demais normas
pertinentes.

14. DAs sANcÕEs
14.1. Na hipótese de descumprimênto, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
pe n a5:

14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta,
falhar ou frâudar na execução do contrato, comportar-se de modo anidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro
de Fornecedores da Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicâçâo das

seguintes multas e das demais cominações legais:

l- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a Proposta de Preços;
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K:c)fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

1.4.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de
co m pra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro de fornecedores ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de âtrâso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrênciâs que possam acarretar transtornos às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstãs
na Lei ns 8.666/93, alterada e consolidâda, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1. Advertência;
14.2.2. lúulta de L% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global da ata de registro de preços ou do contrato, conforme o caso;

14.3. o valor da multa aplicâda deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
M u nicipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n.e 8.666/93, alterâda e consolidada e no instrumento convocatório,
14.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de forçâ maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas no contrato.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo(a) Secretário(a)da respectiva Pasta ou quem este

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitudê a ação de que trata a Lei ne 8.666/93,
alterada e consolidada.
15.2. Será nomeado servidor da contratante, por meio de ato administrativo, para realização

do acompanhamento e fiscalização da execução e cumprimento dos termos do contrato, cujas

atribuições do fiscal de contratos são, entre outras, as seguintes:
15.2.1. Ler atentamentê o termo de contrato assim como os anexos, se houver, e anotar em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à (âo):

- especificações do objeto contratado;- prazo, local e forma de execução dos serviços;

15.2.2. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua

alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competênciaj

h

h

i'
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15.2.3. Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxÍlio para que efetue corretamente
a atestação e/ou medição;
15.2.4. Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim
de prazo e etc);
15.2.5. Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, principalmente relativos a atraso na execução dos serviços, sempre por escrito, com
prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomando as

providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas
que fugirem de sua alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
15.2.6. Receber a fatura de cobrança, conferindo: - se as condições de pagamênto do contrato
foram obedecidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi executado; - se

a Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchada;

15.2.7. Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação, qualificação
e regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à êvaliação;
15.2,8. Atestar a execução dos serviços, observando o que dispuser o contrato e/ou empenho,
rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especiÍicações do objeto contratado.
A ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contrato e o ato
convocatório da licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali
previstos;

16. Do AcoMpaNHAMENTo E FtscAuzAcÂo
16.1. A do material será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Gestora, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins

de pagamento.

16.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.

16.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte a execução do serviço que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item
eventualmente fora de especificação.

16.4. O fornecimento dos materiais licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação,

mediante a expedição de ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a

quantidâde de material solicitada.

17. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
17.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos especÍficos consignêdos no respectivo Orçamento
Municipal, inerente à(s) Secretaria(s) Contratante(s).

18. VATOR DO INVESTIMENTO

18.1. O Valor Global Estimado e de Rs570.00413 (QUINHENTOS E SETENTA Mlt, QUATRO
REAIS E TREzE CENTAVOS), conforme especificado no Mapa de Cotação, elaborado pelâ central
de compras do Mu nicípio;
18,2. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como bâse o preço médio

PREFEITURA l,tuNlClPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueirêdo, 293 - Centro

cEP. ó1.801-215 | Pacatuba-CE - (85) 3345.1526

\{ PMl

h,



UÉ cidãdê ceí! 6.adr

& \§
ffi§g

firo\
Pacatuba o (-i

C)

Consttuiôdo ,ítr Navo 7efipo (./' 1,
-.b ip/

18.3. Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos
12 (doze) meses do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice

da Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV.
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ÁNEXO II
DA COMPROVÂçAO DÂ R.EGULIIRIDADE TISCAL E/OU TRABALHISTÂ E DO DIREITO DE
pnrrntÊxcn DÁs MrcRoEMpRssAs, EMpREsAs DE pEeuENo poRTE E o MEr Nos
TERlvios DA Lst coMprt[MENTA-R Ne 12i12006 E suns elrrR.eçôss

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI Imicroempreendedor individual)
dcverão apresentar toda a documentação exigidâ pâra efeito de comprovação de sua
regularidade fiscal e trabalhista [item 12.3 do Anexo IJ mesmo que apresente alguma
restrição, neste câso sendo habilitadas sob condição.

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor
individual), ser declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e

cmissão de eventuais cerüdões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.1. As certidões deverão ser entregues ao Pregoeiro dentro do prazo acimâ, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decâir o direito à contratação da proponente
e aplicação das sanções previstas no art.81 c/catt.87 daLei8.666/93.

2.2. Após a entregâ das certidões e análise quanto à regularidade I'iscal e trâbalhista da
proponente a Pregoeira decidirá quanto à habilitâção final da mesma, que será comunicada
às proponentes por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

18

Yo"

/aI

2.3. A não regularizaçâo da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei nq 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, para a âssinatura do contrato, ou revogar a licitação.

i
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pnncÃo eLETRôtrltco ws o 9.029 /zoz3- PERP
(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nq...............,, sediada (Endereço Completol,
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem íatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

ILocal e Data)

(Nome e Número
da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Estâ declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPI.

é/o.1
§\.

-'-il

ANEXO III
MoDELo - DECLARAçÃo DE INExtsrÊNCIA DE FATos IMpEDtrtvos

F
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ÂNEXO IV
MoDELo - DECLARÂçÁ0 Dn tNrxstÊncm oE EMpREGÂDos Mf,NoREs

Dcclaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.a Pregão
Eletrônico ne 09.029/2023- PERP, junto ao Município de Pacatuba, que a empresa

inscrita no CNPJ sob o ne..............., não possui em seu quadro permanente,
profissionais menores de 18(dezoitol anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos
ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,
salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14[quatorzeJ anos, nos termos
do inciso ){XXIII do art. 7e da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.
(local e data)

(Nome e Número
da Carteira de Identidade do Declarante)

0BS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPI.

/f"
lú,
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ANEXO V
MoDELo - oncr,eneçÂo DE coNcoRDÂNCIA coM os rERMos Do EDTTAL

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO nlffnÔrulCo Ne 09.o29/2023- PERP, instaurado por este
Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

(Nome e Número
dâ Carteirâ de Identidade dô Declarante)

0BS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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\PANEXO VI
MODEL0 - DECLÂRÁçÃo DE MICR0 EMPRESA, EMPRESA DE PEQUEN0

MTCRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
PORTE OU

(Râzão Social e ou Nome) sediada
(endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nq

, sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEl, nos termos
dc legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos nâ Lei

Complementar ne 723, de 74 de dezembro de 2006 e suas alterações.

em de de 202_

(Nome e Número
da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPf.
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ANEXO VII
on eruÁLrsr r ecEtrABtLtDÁDE DA pRoposrA FTNAL NEcocIADA

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", "Vl" e "VIII" do item anterior,
implicará na âceitação das condições estabelecidas neste Edital.

1,2, Serão rejeitadas as propostas que:
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informaçôes insuficientes que não permitam a
perfeita idenüficação dos produtos Iicitados.
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira.
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de
Mercadorias,

1.3. 0correndo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
ri ltim os.

h
1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA:

I - Ser preenchida, pfefgfgnsialnellte, atrâvés do Anexo VIII.I do presente Edital,
por meio mecânico;
II - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade;
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02
(duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,00);
IV - Conter identificação do licitante;
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
VI - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de
Referência;
VI I - Conter assinaturâ do representânte da pessoâ jurÍdicâ licitante;
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início do
certamej
IX ' Conter a marca dos p rodutos cotados,

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro
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\ANEXO VII.l

MODELO . PROPOSTÂ DE PREçOS (NEGOCIÂDA)

e mprc sa

CNP,I/MI,- INSCRIÇÃO ESTADUAL propõe ao Município de
Pacatubâ o constante no objeto do Edital de Prcgdo Eletrônico N, 09.029/2023- pERp,
conforme segue:

a) Considera como proposta, no valor total de R$.................I valor por extenso]

LOTE

ITEM DISCRIMINAÇÂo I'NIT)
-cidade

I

Sr
n,q

Conforme especificações contidas do
Anexo I - Termo de Referência deste
Edital.

Condições de pagamento (conforme edital)
c) 0 prazo de entrega é (conforme previsto no edital)
d) 0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.
cJ Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

portador da Carteira de ldentidade RG ne. _ e CPF

residente à Rua _ Bairro:_Cidade:_Estado:_
CEP: e-mail.

em _ de _ de 20_.

[Nome e Número
da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Estâ declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPI,

QUANT MARCA VR, UNIT
vR.
TOTÂL

a\

h

h

h

com

lt
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ANEXO VIII
MINUTA DA ATÀ DE Rf,GISTRO DE PREçOS

A'I'A DI REGISl'RO DE PREÇOS N"
l nEc,.to gLEt'nôl,ttco t',t"

CI.ÂUSUUT PRIMEIRA . DO FT'NDÂUENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade pnEcÀo Elf'fnÔrulCo tombado sob o ne

09.O29 /ZOZ3- PERP, sujeitando-se as partes às normas cônstântes do Decreto Municipal
ne 2.229, de 03 de outubro de 2077 , da Lei na 8.666 /93 de 21.06.93 e suas alterações, e da
Lei 10.520, de 77 /07 /2002.

cúusula secuNDÁ - Do oBrETo
2.1. Constitui objeto da presente Ata de REGISTRo DE PREço VISANDO A AQUISIçÂO DE

EeurpAMENTos oDoNToróGrcos pARA aTENDER As NEcEssrDADEs DAs UNIDADES DE

slÚor oo MUNlclPlo DE PACATUBA, tudo conforme especificações contidas no Anexo I do

lidital do processo licitarório do PREGÃO slrrRÔÀllco Ne o9.oz9/2023- PERP, no qual
restou[aram] classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante[s) signatário(s).

cúusulA TERCEIRÁ - DÂ ylcÊNc!{ DA ATÂ DE REcIsrRo DE PREços
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
cujos contrâtos delâ decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n'8.666/93 e do
Decreto M unicipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017.

CúUSULÂ QUARTA - DÂ GERÊNCn DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAÚDE, no seu âspecto
operlcional e nas questôes legais.

CLÁUSULA QUINTÀ - DOS PREçOS, §SPEOH{ÁçÔE§ E QUÁNTTTATIYOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresa(s)
fbrnecedora(s) e os respectivos representante(sl legal(is), encontram-se elencados nos
ANEXOS I e Il da presente ata.

&.

VALIDADE:_( ) MESES.
Peio presente instrumento, o MUNICÍPlO DE PACATUBA, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 07.963.861/0001-14, com sede na
Rua Cel. loão Carlos, 345, Cenrro, Pacatuba-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE, inscrita
no CNPI/MF sob o n.q 

- 

neste ato reprcsentâda pelo Sr(a). _, aqui
tlenominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 09.029 /2023- PERP, RESOLVE registrar os preços da[s)
empresa(s) signatária(s), nas quantidades estimadâs e máximas anuais, de acordo com a

clâssificâção por ela(s) alcançada(s), atendendo às condiçôes previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as

disposições a seguir.

t,

h,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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cúusura srxre - Do(t Lôcar,(rs) E psÁzo(s) DE ÂTENDTMENTo
6.1, Os itens serão fornecidos mediante oRDEM DE C0MPRA/AUTORIZAÇÃo DE
FORNECIMENTO expedida pela Administração ao detentor do registro, que poderão
cnglobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de preços (entrega
imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conyeniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria[sl
Gestora (s).

6.2, DO PRÂZO E LOCAL DE ENTREGA:
Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da
cxpedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na 0RDEM DE
COMPRA,
6.2.1- Os produtos deverão obedecer â um cronograma de entrega, a partir das
características que se apresentam nos quantitâtivos discriminados na 0RDEM DE C0MPRA/
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
6.2.2- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaçâo do contrato.
6.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02(duasJ vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
6.2.4- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
órgão contratante,
6.2.5- No câso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas
condiçôcs, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
6.3- 0s itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
prôposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

rnunicipal, bem como, quâisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fbrnecimento. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
dJ a entrega dos itens deve se efetuar de forma â não comprometer o funcionamento dos
serviços do Município.

PREFEITURA,T{UNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro
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cúusuu sÉrtua - uescorgolçôEs DE FoRNEctMENTo
7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registradôs poderá(ão) ser convocada(s) a
ârmar conbato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e
seus Anexos, e na legislação pertinente,
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de
instrumento contratual, nota de empenho ou ordem de compra/autorização de
fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o nq da Ata, o nome da
empresa, o obieto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de
entrega.
7.3.0s contratos decorrentes desta Atâ de Registro de Preços serão tratâdos de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.q
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o N'IUNlCÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer Iicitaçôes específicas para aquisição do[s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada âo detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de comprâ/Autorização de fornecimento será encaminhada ao fornecedor que
deverá assiná-la e devolvê-la ao Município no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da data do seu recebimento,
7.6. Se os fornecedores com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a

Ordem de compra/Autorização de fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções
aplicáveis, poderão ser convocados os demais Íbrnecedores classificados na licitação,
respeitadas as condiçôes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CúUSULA OITAVA . Do PAGAMENTo E Do RIAJUSTE
8.1 O pâgamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitâdos os bens
pelo MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduâis e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços
dcvidamente registrados no Anexo I deste lnstrumento.
8.2. Por ôcasião da aquisição dos produtos o contrâtado deverá apresentar recibo em 02
(duasJ vias e a respectivâ Nota Fiscal. A Fâtura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
do órgão contratante.
8.3. o MUNICíPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta
corrcnte mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos
subitens ânteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reâpresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizaçáo de Fornecimento, o fornecedor deverá
emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ôcasião do pâgamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões
apresentadas, para verificação de todas âs condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

\,w
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MUNICIPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cincoJ dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECED0R das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitâção definitiva do fornecimento,
8.4. 0s preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice [GP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriâ
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrâdâ
tal situâção, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encârgos do contratado e a retribuição da
Administração pâra a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei
F'ederal n,q 8.666 /93 , alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos
prcços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada enlre o valor
ôriginalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5,2. Caso o preço registrado seia superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
sôlicitârá ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo a definição do preço de mercado,
8.5.3. F-racassada a negociação com o primeiro colocado o MU NICíPI0 convocará as demais
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os íornecedores classificados,
respeitado as condiçôes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de
Pâcatuba.

CúUSULÁ N0NA . DAs 0BRIGÂçÓES Do FOiiNEcEDoR
9,1, São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no
Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventuâlmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejâm trâbâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
cxecução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçâo a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou â terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicâr preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do

h
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:./contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
mcdidas convenientes;
íJ prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPI0, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante ao fornecimento dos
itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Atâ;
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
jnclusive considerados os casos de greve ou paralisaçâo de qualquer natureza;
i) comunicar imediatamente ao M U N tCíPl0 qualquer alteraçào ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
jJ possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPlo, no pÍazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em pârte os itens recusados pelâ
Administrâção, caso constatâdâs divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, no Edital ou na Proposta adjudicada;
l) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçôes, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do M U N ICÍPIO, de
quc venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
nr) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente aluste, nos termos do Art.
55, Inciso XIII, da Lei ne 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à

CONl-RATADA.
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de âutuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPlo de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIo por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado
na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizadâ a descontar, de qualquer pâgamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1.0 fornecedor detentor do registro autorizã o MUNICÍPIo â descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial
or.r extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3, Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
adDritido, em hipótese alguma, a entrega de bens reutilizâdo ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos bens no mercado, cujo fôrnecimento incumbe ao detentor do
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução do objeto licitado e não eximirá o detentor do registro das
penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas.
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CLÁU§ULA DEz :.DÀ§ oBIiI§ÂçÔEs::»o uun*ípIo
fO.f O UUtttCíPIO obriga-se a:
aJ indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às
normas de segurança;
c) cfetuâr os pagamentos devidos nas condições estâbelecidas nesta ata;
d ) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
pcrmanecem compatíveis cOm os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERÁçÂO DA ATA
11.1. A presente Ata de Registro de Prcços podcrá sofrcr alteraçõcs, obedccidas as

disposições contidas l)ccreto Municipal n' 2.229, dc 03 de outubro dc 2017 c na Lei n"
8.666, de 1993, no que couber.

CLAUSULA DOZ§i DOS U§},'(RIO§:qII:ÂTA]:TI§:REGISTRO DE PRBÇOS:

12,1., PodeÍá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administração Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condiçôes e as regras estâbelecidas na Lei n'A.666/93, relâtivas à utilizâção do

Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgâo não participante
devcrá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata,

Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas âs condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
dccorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
dccorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Subcláusula Terceira- 0s órgãos usuários não serâo obrigados â contratâr o

FORNECIMENTO registrados dos fornecedores constântes da Ata de Registro de Preços,

facultando-se a realização de licitação específica para o F0RNECIMENTO pretendido,

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferôncia de F-0RNECIMENT0 em

igualdade de condições.

Subcláusula Quartâ - 0 municÍpio de Pacatuba através da Secretaria indicada será o órgão
rcsponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários,
rcspeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para
o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsâbilidade e iniciativa dos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de F0RNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de
adrninistra ao or intermédio deunto aos fornecedores. Os edidos serão formalizados

PREFEITURA A,tUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué ,rlateus FiguêiÍedo, 293 - Centro

cEP. ó1.801-215 | Pacatuba-CE - (85) 3345.152ó

h

nh',





Umã .idadê .erti6c.d.\rw
Pacatuba
Coôstt'uindo un Nova Tempo

empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou
por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que
se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futurâs.
Subcláusula Sexta: As aquisiçôes ou as contrataçôes adicionais de que trata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitâtivos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme ort. le § 3e do Decreto ne 9.488, de 30
de ogosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
podcrá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
iDdependentemente do número de órgãos não pârticipantes que aderirem. (Conforme art.
1!) § 4e do Decreto ne 9.488, de 30 de agosto de 2018)

CIÁUSUM TNTZE- DO CâI§CELAIiô§NTO DÁIÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
scguintes situâções:
13.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b] quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem iustificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra/Autorização de fornecimento no
prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes râzões de interesse público;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra/Autorização
de fbrnecimento decorrente deste Registro;
13.1.2. pelo FORNECEDOR:
aJ mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XlV, XV e XVl, da Lei Federal 8.666193.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
dc Licitâções.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com âviso de recebimento, a qual será juntadâ ao respectivo processo
âdministrativo.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do Fornecedor, a

comunicâção será feita por afixâção no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em lornal
de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da últimâ publicação.
13.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem
de compra/Autorização de fornecimento já emitida.
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'Yr12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item,
13.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturâs, âté que o
F0RNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cúusur,t eulroRzE - §-Ás pEt{âLrDÀDss
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver â propostâ,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficârá impedido de licitar e contratar com o Município de Pacatuba e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacatuba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuÍzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçôes legais:
I' multa de até 2070 [vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
âJ âpresentar documentação falsa exigida;
bJ não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) cornportar-se de modo inidôneo;
14.1.2- multa moratóriâ de 0,50lo (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contâdos do recebimento da ordem de
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
Iimite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias;
14.1.3- multa moratória de 20% [vinte por centoJ sobre o va]or do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicâção de sanção mais grâve, ou
descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital,
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstâs nâ Lei nq 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.q L0.520 /02, as seguintes
penas:
14.2.1- advertência;
14,2.2- mulla de 10lo (um por cento) até 200lo (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.

14.3. O valor dâ multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será automâticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

74.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14,4. As partes se submeterão aindâ às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo
tbrma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

judicial na

cúusuln przsssrrs - Dos RrcuRsos onçeurrurÁnros
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriu,rdas da presente Ata, correrão à conta
dc dotaçôes orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes,
em favor da Secretaria Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens
de compra/autorizações de fornecimento.

cúusur;r »rzrssrrE - §Às Drsp,o§tçôEs §!t-{Ars
17,1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integrâm estâ Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas,
tl.t.S.É vedado caucionar ou utilizar o contrâto decorrente do presente registro para
qu;rlquer operação flnanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPI0,
17.2.0 C0NTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n,q 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
oncrâr o obieto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Ad m inistração.
17.4. O contratâdo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratâr partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração,

cúusulÂ DEzorro - Do troRo
18.1. O foro da Comarca de Pacatuba é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, âlterada e consolidada.
Assim pactuadas, as pârtes firmâm a presente ata de registro de preços, na presença de 02

(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

eíe ito s.

MUNICIPIO DE PACÁTUBA
<NOME DO SECRETÁRIO/ORDENADOR

GESTOR>
secretário/Ordenador de <secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

Pacatuba-CE, - de 

- 
de 

-.
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nrleçÂo E euALrFrcAÇÀo Do(s) FoRNECEDoR(Es) coM pREços REGrsrRADos

O1.RAZÀO SOCIAL

CNPI NC:

TELEFONE/FAX:
REPRESENTANTE:
CPF:

RG:

BANCO:
ACENCIA:
CONTA
CORRENTE:

ENDERE

h,
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lNnxo u À RtR oE REGtsrRo DE pREços Ne 09.029 lzozg- prnp
ESPECIFTCÂçÂo DoS.PRoDU?os, QUANTITATIvoS, MARCÁs E EMPRESA(s)

FORNECEDORÁ(S)

l!)

\o
\

DAr A:_/ _/_
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nq ............., celebrada entre
o MUNICíPIO DE PACATUBA e a(s) Empresa(s] cujos preços estão a seguir registrados, em
iace à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 09.029l2023- PERP

LICITANTE VENCEDOR: 

- 

* CNPI N" 

-
LOTE 

-
Item DíscriminaçAo

CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I -
TERMo DE RsreRÊNcre Do EDITAL.

VAI-OR GI,OBAL R$

Vr. Unít. Vr.

TotalUnid Quant.
Marcah I
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CONTRATO Nq

O tttUltCÍplO DE PACATUBA - CE, pessoa jurídica de direiro público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 07.963.8 6l /0001-14, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel.

foâo Carlos, 345, Centro, Pacatuba-CE, através da SECRETARIA DE 

- 

inscrita no CNPI
sob o nq 

- 

neste âto representada pelo respectivo Secretário[a)/Ordenador(a), Sr(a).
_, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa -.....- pessoa jurídica
de direito privado, sediada à rua ...- n"...- Bâirro _, cidade de ...- inscrita no CNPI/MF sob
o nq 

- 
por seu representante legal, Sr. -- portador do CPF nq 

- 
doravante

dcnominada CONTRATADA, firmâm entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estâbelecidas:

clÁusulapnlusrtrÂ-0§§uNDÁ!{idii{Tol,I;E§Ar',
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nq

09.O29/2023- PERP, em conformidade com a Lei F'cdcral Nq 8.666/93 - Lei das Licitações
I']úlrlicas c/c os termos da Lei Federal nq 10.520, de L7 107/2002, Decreto Federal nq

10.024/2019, Decreto Municipalna 2,229 /2017 e dernais disposições legais aplicáveis.

ANEXO IX
TTINUTA DO TERMO DE CONTRÁTO

cúusulÁ sEcuNDA . D0:0BJETO,::
2.1. Constitui objeto do presente contrato a
proposta adjudicada.

conforme ANEXO I do Edital e

CúUSULA TERCEIRA . DÔ],VAIOR;DO REA,T'§TE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor globaldo presente contrato é de R$- ( ), a ser pago na proporção da entrega
dos produtos contratados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento
expedidas pelâ Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidâmente
atcstadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
adjudicada
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reâjuste, antes de decorridos 12 (doze)
nrescs da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
3.3. O pâgamento será efetuado em até 30 [trintal dias, após adimplemento da obrigação e

encâminhamento da documentação tratadâ no subitem 3.1, observadas as disposiçôes
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome
do órgão contrâtante.

cúusulA Qulilila - psi6l r,ocAL(Is) E PRÂzo(s) DE ATENDTMENTO
4.1. Os itens serão fornecidos atravós da ORDEM DE COM PRA/A UToRIZAÇÀO DE

FORNECIMEN'l'0, por pârte da Administração ao contratado, e poderão englobar
intcgralmente os quantitativos (entregâ imediata] ou apenas parte deles [entrega

h
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fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administratiya, a necessidade e
disponibilidade Íinanceira da[sJ Secretaria(s) Cestora(s).
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.2.1. 0s produtos licitados deverão ser entregues no prazo de até 1S(quinze) dias, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela âdministração, no local determinado na
ORDEM DE COMPRA.
4.2.2^ Os produtos deverão obedecer a um cronogramâ de entrega, a pârtir das
características que se apresentam nos quântitativos discriminados na ORDEM DE C0MPRA/
AUTORIZAÇÀO DE FoRNECIMENTO:
4.2.3- 0s itens serâo recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato.
4,2,4- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5- Para o objeto deste certame, deverá ser emitidâ Fatura e Nota Fiscal em nome do
órgão contratante.
4.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo
scr de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas adequado às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
4,3- 0s itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pâgâmento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos iudiciais ou extrajudiciais, sejam trâbalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bJ responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoj
c) indicar preposto, aceito pela Administração, pâra representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços do MunicÍpio.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊITCIÂ i,i]].,'

5.1.0presenteinstrumentoproduziráseusjurídicoselegaisefeitosapartirdadatadesua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2024, podendo ter a duração prorrogada na
formâ do art. 57 da Lei Federal nq 8.666/93.
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cr"Áusum serre - DA oRlGEu,Dos REcuRsos
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo 0rçamento Municipal,
increntes à Sêcretaria Contratante, conforme segue

cr.Áusu[l i§ÉffiÁ - DÀo§ffiili§rofii§:r,§§fli§ 'i]r,i 
.

7.1. As pârtes se obrigam reciprocamente â cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal ne 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal n.e 70.520/02 e do Decreto Municipal ne 2.229, de 03 de outubro de 2017.
7.2. 0 CONTRATADO obriga-se a;

â) executãr o fornecimento dos itens contrâtados dentro dos padrôes estabelecidos pelo
UUf.tlCÍptO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
cxtrajudiciais, sejâm trabalhistâs, previdenciários, fiscâis e comerciais resultantes da
cxccuçâo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente âo MUNICíPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessadoi
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrâto.
As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do representante do
contrâtado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

0aceitar, nâs mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
no fornecimento, até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
na forma do § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666/93:
g) cntregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do
MU N ICIPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
[uncionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prcstar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência âo MUNtCiPIO, imediatamente e por
cscrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a todâ e qualquer fiscalização do MUNICÍPlO, no tocante ao fornecimento dos
itens, assim como ao cumprimento dâs obrigações previstas nesta Ata e prover todos os

meios necessários à garântia da plenâ operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçào ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de co rrespondê ncia;
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r.fltml possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
nl substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o lvtUNICÍplO, no prazo d,e 24

[vinte e quatro) horâs úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusâdos pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificâções, às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatrol horas, por sua conta e sem ônus para o
l'turutCÍplO, a correçâo ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
pJ manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUN ICÍPlO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
rclacionados ou não com o fornecimento objeto desta atâ;
q) mânter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPlO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
r] arcar com as despesas com embalagem, seguro e rransporte dos itens âté o[s) local(isJ de
entregâ;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação nâ
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, ne e data da ordem de
compra/Autorização de fornecimento e o nome da íornecedora/íabricante.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas âs condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Inciso XIll, da Lei ne 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à

CONTRATADA.
7.2.1. No caso de constatação da inadequaçâo dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas ser adequado às supracitadas condições.

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

7,3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATAD0 e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-
Ihe todas âs informâções e esclârecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pâgamento ao C0NTRATADO nâ forma previstâ neste instrumento.
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8.1. Em atenção ao art. nq 67 da Lei Federal nq 8.666/93, â execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo responsável, devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
Il - Receber provisóriâ e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento de que tratâ a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em
desacordo com este Contrato;
Ill - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o

caso, âs justificativas pârâ a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONÂ . DÂS SAÍçÔES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçôes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq 8.666 /93, alterada e consolidada, as

seguintes penas:
9.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacatuba e

será descredenciado no Cadastro da Prefeiturâ de Pacatuba pelo prâzo de até 5 (cincoJ anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais;
I' multa de até 200lo (vinte por cento] sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a propostâ;
c) fraudar na execução do contrâto;
d) comportar-se de modo inidôneo;
9.1.2. Multâ moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
Lin)ite de 15% [quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias;
9.1.3, Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outrâs ocorrências que possam acarretar trânstornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às ãtividades da administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
contratado de qualquer das obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de
Registro de Preços ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções previstas nâ Lei nq

8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.q 10.520/02, as seguintes penas:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 200lo (vinte por cento) sobre o valor obieto da
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso.
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9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo au S\
(cincoJ dias â contar da noüficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM,
9.3.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticâmente descontado do
pagamento a que o contratado [izer jus.
9.3.2. Em câso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
9.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está suieitâ pelo não cumprimento dâs obrigações
estabelecidas neste contrato.
9.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontâdas de qualquer crédito existente
no MunicÍpio em favor da Contratada ou cobradas judiciâlmente, na inexistência deste.
9.7. As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
F'cderal n.q 8.666/93, alteruda e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSULÂ DECIMA. DÁ REscTsÃo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisào, com as
consequências contratuâis, as previstas em lei e no Edital,
10,2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificâção judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encârgos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.
10.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitaçôes.

a

CLÁUSUI,A DECTMA PRIM§iRA - u{s D!§i.,oslçõ[s FINÂIS
11.1. O CONTRATADO se obriga â manter, durante toda â execuçào do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
1 1.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Iicitação e

à proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostâs no artigo 58 da Lei na 8.666/93,alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidâs justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pâgamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração,
11.6.0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratâr partes do contrato sem a expressâ autorizâção
da Adm inistração.
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11.7. A Administrâção rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
fbrmam o procedimento licitatório e a proposta adjudicâda.
11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

cúusuua DEctMA sEcuNDA - Do FoRo
1.2.L. O foÍo da Comarca de Pacatuba é o competente para dirimir questões decorrentes dâ
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2p do artigo 55 da Lei 8.666 de 21-

de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal
do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
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<nome do secretário gestor>
Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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